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EDITAL 

(12 REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL NO MANDATO 2025/2029) 

NELSON JOSÉ ESTRELA LOPES CUNHA, Presidente da Câmara Municipal do Entroncamento, 

TORNA PÚBLICO QUE, de acordo com o art.º 61.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 

atual redação, a primeira reunião da Câmara Municipal, realizar-se-á no próximo dia 29 de 

outubro de 2025 (quarta-feira), pelas 16:00 horas, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, 

com a seguinte Proposta de Ordem de Trabalhos. 

Ponto 1 - Regimento da Câmara Municipal do Entroncamento - Mandato de 2025/2029. 

Ponto 2 - Proposta de Delegação de Competências da Câmara no Presidente da Câmara; 

Ponto 3 - Proposta de Fixação de um Vereador em Regime de Tempo Inteiro; 

Ponto 4 - Despacho - Designação de Vereador em regime de Tempo Inteiro - Para 

Conhecimento; 

Ponto 5 - Despacho - Designação de Vice-Presidente - Para Conhecimento; 

Ponto 6 - Movimentação das Contas Bancárias. 

Para constar e devidos efeitos, passei o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume e no sítio do município na Internet em www.cm-entroncamento.pt. 

Município do Entroncamento, 27 de outubro de 2025. 

O Presidente da Câmara Municipal, 
<p er 

ME 
Nelson José Estrela Lopes Cunha 
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